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LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
 
 

Institui o Estatuto Nacional da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno 
Porte; altera dispositivos das Leis nºs 
8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 
1991, da Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da 
Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 
2001, da Lei Complementar nº 63, de 11 
de janeiro de 1990; e revoga as Leis nºs 
9.317, de 5 de dezembro de 1996, e 
9.841, de 5 de outubro de 1999.  

 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO IV 
DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

 
Seção I 

Da Instituição e Abrangência 
 
Art. 12. Fica instituído o Regime Especial Unificado de Arrecadação de 

Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - 
Simples Nacional.  

 
Art. 13. O Simples Nacional implica o recolhimento mensal, mediante 

documento único de arrecadação, dos seguintes impostos e contribuições:  
I - Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ;  
II - Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, observado o disposto no 

inciso XII do § 1º deste artigo;  
III - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL;  
IV - Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, 

observado o disposto no inciso XII do § 1º deste artigo;  
V - Contribuição para o PIS/Pasep, observado o disposto no inciso XII do § 

1º deste artigo;  
VI - Contribuição Patronal Previdenciária - CPP para a Seguridade Social, a 

cargo da pessoa jurídica, de que trata o art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 
exceto no caso da microempresa e da empresa de pequeno porte que se dedique às 
atividades de prestação de serviços referidas no § 5º-C do art. 18 desta Lei 
Complementar; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 
19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 
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VII - Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e 

Sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS;  

VIII - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS.  
§ 1º O recolhimento na forma deste artigo não exclui a incidência dos 

seguintes impostos ou contribuições, devidos na qualidade de contribuinte ou 
responsável, em relação aos quais será observada a legislação aplicável às demais 
pessoas jurídicas:  

I - Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou Relativas a 
Títulos ou Valores Mobiliários - IOF;  

II - Imposto sobre a Importação de Produtos Estrangeiros - II;  
III - Imposto sobre a Exportação, para o Exterior, de Produtos Nacionais ou 

Nacionalizados - IE;  
IV - Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR; (Inciso com 

redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, produzindo efeitos desde 
1/7/2007) 

V - Imposto de Renda, relativo aos rendimentos ou ganhos líquidos 
auferidos em aplicações de renda fixa ou variável;  

VI - Imposto de Renda relativo aos ganhos de capital auferidos na alienação 
de bens do ativo permanente;  

VII - Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de 
Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira - CPMF;  

VIII - Contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;  
IX - Contribuição para manutenção da Seguridade Social, relativa ao 

trabalhador;  
X - Contribuição para a Seguridade Social, relativa à pessoa do empresário, 

na qualidade de contribuinte individual;  
XI - Imposto de Renda relativo aos pagamentos ou créditos efetuados pela 

pessoa jurídica a pessoas físicas;  
XII - Contribuição para o PIS/Pasep, Cofins e IPI incidentes na importação 

de bens e serviços;  
XIII - ICMS devido:  
a) nas operações ou prestações sujeitas ao regime de substituição tributária;   
b) por terceiro, a que o contribuinte se ache obrigado, por força da 

legislação estadual ou distrital vigente;   
c) na entrada, no território do Estado ou do Distrito Federal, de petróleo, 

inclusive lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, bem como 
energia elétrica, quando não destinados à comercialização ou industrialização;   

d) por ocasião do desembaraço aduaneiro;   
e) na aquisição ou manutenção em estoque de mercadoria desacobertada de 

documento fiscal;   
f) na operação ou prestação desacobertada de documento fiscal;   
g) nas operações com bens ou mercadorias sujeitas ao regime de 

antecipação do recolhimento do imposto, nas aquisições em outros Estados e Distrito 
Federal: (“Caput” da alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 
19/12/2008) 

1. com encerramento da tributação, observado o disposto no inciso IV do § 
4º do art. 18 desta Lei Complementar; (Item acrescido pela Lei Complementar nº 128, 
de 19/12/2008) 
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2. sem encerramento da tributação, hipótese em que será cobrada a diferença 

entre a alíquota interna e a interestadual, sendo vedada a agregação de qualquer valor; 
(Item acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

h) nas aquisições em outros Estados e no Distrito Federal de bens ou 
mercadorias, não sujeitas ao regime de antecipação do recolhimento do imposto, 
relativo à diferença entre a alíquota interna e a interestadual; (Alínea acrescida pela Lei 
Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XIV - ISS devido:  
a) em relação aos serviços sujeitos à substituição tributária ou retenção na 

fonte;   
b) na importação de serviços;   
XV - demais tributos de competência da União, dos Estados, do Distrito 

Federal ou dos Municípios, não relacionados nos incisos anteriores.  
§ 2º Observada a legislação aplicável, a incidência do imposto de renda na 

fonte, na hipótese do inciso V do § 1º deste artigo, será definitiva.  
§ 3º As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples 

Nacional ficam dispensadas do pagamento das demais contribuições instituídas pela 
União, inclusive as contribuições para as entidades privadas de serviço social e de 
formação profissional vinculadas ao sistema sindical, de que trata o art. 240 da 
Constituição Federal, e demais entidades de serviço social autônomo.  

§ 4º ( VETADO).  
§ 5º A diferença entre a alíquota interna e a interestadual de que tratam as 

alíneas g e h do inciso XIII do § 1º deste artigo será calculada tomando-se por base as 
alíquotas aplicáveis às pessoas jurídicas não optantes pelo Simples Nacional. 
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 6º O Comitê Gestor do Simples Nacional: (“Caput” do parágrafo 
acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

I - disciplinará a forma e as condições em que será atribuída à microempresa 
ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional a qualidade de substituta 
tributária; e (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

II - poderá disciplinar a forma e as condições em que será estabelecido o 
regime de antecipação do ICMS previsto na alínea g do inciso XIII do § 1º deste artigo. 
(Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

 
Art. 14. Consideram-se isentos do imposto de renda, na fonte e na 

declaração de ajuste do beneficiário, os valores efetivamente pagos ou distribuídos ao 
titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples 
Nacional, salvo os que corresponderem a pró-labore, aluguéis ou serviços prestados.  

§ 1º A isenção de que trata o caput deste artigo fica limitada ao valor 
resultante da aplicação dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei nº 9.249, de 26 de 
dezembro de 1995, sobre a receita bruta mensal, no caso de antecipação de fonte, ou da 
receita bruta total anual, tratando-se de declaração de ajuste, subtraído do valor devido 
na forma do Simples Nacional no período.  

§ 2º O disposto no § 1º deste artigo não se aplica na hipótese de a pessoa 
jurídica manter escrituração contábil e evidenciar lucro superior àquele limite.  
............................................................................................................................................. 
 

Seção VII 
Das Obrigações Fiscais Acessórias 

............................................................................................................................................. 
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Art. 27. As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo 
Simples Nacional poderão, opcionalmente, adotar contabilidade simplificada para os 
registros e controles das operações realizadas, conforme regulamentação do Comitê 
Gestor.  

 
Seção VIII 

Da Exclusão do Simples Nacional 
 
Art. 28. A exclusão do Simples Nacional será feita de ofício ou mediante 

comunicação das empresas optantes.  
Parágrafo único. As regras previstas nesta seção e o modo de sua 

implementação serão regulamentados pelo Comitê Gestor.  
 
Art. 29. A exclusão de ofício das empresas optantes pelo Simples Nacional 

dar-se-á quando:  
I - verificada a falta de comunicação de exclusão obrigatória;  
II - for oferecido embaraço à fiscalização, caracterizado pela negativa não 

justificada de exibição de livros e documentos a que estiverem obrigadas, bem como 
pelo não fornecimento de informações sobre bens, movimentação financeira, negócio ou 
atividade que estiverem intimadas a apresentar, e nas demais hipóteses que autorizam a 
requisição de auxílio da força pública;  

III - for oferecida resistência à fiscalização, caracterizada pela negativa de 
acesso ao estabelecimento, ao domicílio fiscal ou a qualquer outro local onde 
desenvolvam suas atividades ou se encontrem bens de sua propriedade;  

IV - a sua constituição ocorrer por interpostas pessoas;  
V - tiver sido constatada prática reiterada de infração ao disposto nesta Lei 

Complementar;  
VI - a empresa for declarada inapta, na forma dos arts. 81 e 82 da Lei nº 

9.430, de 27 de dezembro de 1996, e alterações posteriores;  
VII - comercializar mercadorias objeto de contrabando ou descaminho;  
VIII - houver falta de escrituração do livro-caixa ou não permitir a 

identificação da movimentação financeira, inclusive bancária;  
IX - for constatado que durante o ano-calendário o valor das despesas pagas 

supera em 20% (vinte por cento) o valor de ingressos de recursos no mesmo período, 
excluído o ano de início de atividade;  

X - for constatado que durante o ano-calendário o valor das aquisições de 
mercadorias para comercialização ou industrialização, ressalvadas hipóteses justificadas 
de aumento de estoque, for superior a 80% (oitenta por cento) dos ingressos de recursos 
no mesmo período, excluído o ano de início de atividade.  

XI - houver descumprimento da obrigação contida no inciso I do caput do 
art. 26 desta Lei Complementar; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 127, de 
14/8/2007, produzindo efeitos a partir de 1/7/2007) 

XII - omitir da folha de pagamento da empresa ou de documento de 
informações previsto pela legislação previdenciária, trabalhista ou tributária, segurado 
empregado, trabalhador avulso ou contribuinte individual que lhe preste serviço. (Inciso 
acrescido pela Lei Complementar nº 127, de 14/8/2007, produzindo efeitos a partir de 
1/7/2007) 

§ 1º Nas hipóteses previstas nos incisos II a XII do caput deste artigo, a 
exclusão produzirá efeitos a partir do próprio mês em que incorridas, impedindo a opção 
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pelo regime diferenciado e favorecido desta Lei Complementar pelos próximos 3 (três) 
anos-calendário seguintes. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 
127, de 14/8/2007, produzindo efeitos a partir de 1/7/2007) 

§ 2º O prazo de que trata o § 1º deste artigo será elevado para 10 (dez) anos 
caso seja constatada a utilização de artifício, ardil ou qualquer outro meio fraudulento 
que induza ou mantenha a fiscalização em erro, com o fim de suprimir ou reduzir o 
pagamento de tributo apurável segundo o regime especial previsto nesta Lei 
Complementar.  

§ 3º A exclusão de ofício será realizada na forma regulamentada pelo 
Comitê Gestor, cabendo o lançamento dos tributos e contribuições apurados aos 
respectivos entes tributantes.  

§ 4º (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 
§ 5º A competência para exclusão de ofício do Simples Nacional obedece ao 

disposto no art. 33, e o julgamento administrativo, ao disposto no art. 39, ambos desta 
Lei Complementar.  

§ 6º Nas hipóteses de exclusão previstas no caput deste artigo, a pessoa 
jurídica será notificada pelo ente federativo que promoveu a exclusão. (Parágrafo 
acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 7º Na hipótese do inciso I do caput deste artigo, a notificação de que trata 
o § 6º deste artigo poderá ser feita por meio eletrônico, com prova de recebimento, sem 
prejuízo de adoção de outros meios de notificação, desde que previstos na legislação 
específica do respectivo ente federado que proceder à exclusão, cabendo ao Comitê 
Gestor discipliná-la com observância dos requisitos de autenticidade, integridade e 
validade jurídica. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 8º A notificação de que trata o § 7º deste artigo aplica-se ao indeferimento 
da opção pelo Simples Nacional. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, 
de 19/12/2008) 
.............................................................................................................................................
............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 
 
 

Institui o Código Civil. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................. 
 

PARTE GERAL 
 

LIVRO I 
DAS PESSOAS 

............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO II 
DAS PESSOAS JURÍDICAS 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
............................................................................................................................................. 
 

Art. 50. Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo 
desvio de finalidade, ou pela confusão patrimonial, pode o juiz decidir, a requerimento 
da parte, ou do Ministério Público quando lhe couber intervir no processo, que os 
efeitos de certas e determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos bens 
particulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica. 

 
Art. 51. Nos casos de dissolução da pessoa jurídica ou cassada a autorização 

para seu funcionamento, ela subsistirá para os fins de liquidação, até que esta se 
conclua. 

§ 1º Far-se-á, no registro onde a pessoa jurídica estiver inscrita, a averbação 
de sua dissolução. 

§ 2º As disposições para a liquidação das sociedades aplicam-se, no que 
couber, às demais pessoas jurídicas de direito privado. 

§ 3º Encerrada a liquidação, promover-se-á o cancelamento da inscrição da 
pessoa jurídica. 
.............................................................................................................................................
............................................................................................................................................. 
 
 
 
 
 


